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Secretaria Geral

INDICAGAO /- ¢

Indico a Herzem Gusmao, Prefeito
municipal, e ao Secretario Municipal
de Infraestrutura e Mobilidade
Urbana de Vitéria da Conquista, a
implantagdo de iluminagdo publica
na Avenida Braulino Santos, Vitéria

da Conquista.

JUSTIFICATIVA

A iluminagéo publica € de suma importancia para a comunidade. Os
comerciantes e estudantes de transitam na referida localidade, vém sofrendo
com a auséncia de luminarias na via publica, devido a inseguranca causada
pela auséncia de iluminagéo no local. Portanto, a implantagcdo de iluminacéo
desta Avenida proporcionard mais qualidade no acesso a trabalhadores,

estudantes, comerciantes e demais cidadios.

Plenério Vereadora Carmem Ldcia, 20 de Setembro de 2018.
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